
LEI Nº 3202, DE 10 DEABRIL DE 2024

Autoriza o Poder Executivo utilizar crédito adicional
especial no valor de R$ 33.593,66 (trinta e três mil,
quinhentos e noventa e três reais e sessenta e seis centa-
vos) no Orçamento Programa para 2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE MOR:
Faço saber que a Câmara Municipal de Monte Mor aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte
lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo de Monte Mor autorizado a incluir no Orçamento Programa de 2024
aprovado pela Lei Municipal nº 3164 de 14 de dezembro de 2023, o crédito adicional especial no
valor de R$ 33.593,66 (trinta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e sessenta e seis centavos),
na seguinte dotação orçamentária:
02.15.01 – Cultura
13.392.2059.1318.05 – Lei Paulo Gustavo – Lei Complementar n° 195, de 08 de julho de 2022
3390.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$ 33.593,66
TOTALDO CRÉDITO R$ 33.593,66

Art. 2º O recurso necessário à abertura do crédito de que trata o artigo 1º decorre de Superávit
Financeiro Apurado no valor de R$ 33.593,66 (trinta e três mil, quinhentos e noventa e três reais e
sessenta e seis centavos).

Art. 3º Fica convalidado na Lei nº 2884/21 – PPA e na Lei nº 3094/23 – LDO, o valor do programa
ou ação ora contemplados na presente Lei, bem como, passam a integrar as planilhas que integram
as leis retro citadas.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Monte Mor, 10 de abril de 2024.

EDIVALDOANTONIO BRISCHI

Prefeito Municipal

MARIO CEZAR FRANCO JUNIOR

Procurador Geral do Município

Autoria: Poder Executivo

Li
nk

de
va

li
da

çã
o

de
as

si
na

tu
ra

s:
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x,
có

di
go

:
83

89
5d

5b
-8

2e
d-

48
d6

-8
57

4-
8b

dc
d6

2f
98

c1
As

si
na

do
po

r
MA

RI
O

CE
ZA

R
FR

AN
CO

JU
NI

OR
(S

en
ha

),
ED

IV
AL

DO
AN

TO
NI

O
BR

IS
CH

I
(S

en
ha

)
no

s
te

rm
os

da
le

i
14

.0
63

/2
02

0.


